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PORTARIA (Nº 597/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 597/2023 DE 12 DE JUNHO DE 2023 

Concede licença para tratar de interesse particular, ao 
Servidor que indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SANTA MARIA 

DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais: 

 Considerando o requerimento formulado pelo Servidor: JOÃO CARLOS DA 

SILVA;  

Considerando, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei Municipal 181, 

de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais): 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Conceder licença ao Servidor, JOÃO CARLOS DA SILVA , lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, exercendo a função de ZELADOR , cadastro n. º 3650/03, 06 (seis) meses 

de licença sem remuneração, para tratar de interesse particular, de conformidade com o que 

preceitua a Lei Municipal nº. 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) 

que serão gozadas a partir do dia 12/06/2023 a 09/12/2023. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, em 12 de junho de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:723843957

34

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.06.12 

16:39:39 -03'00'
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PORTARIA (Nº 598/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 598/2023 DE 12 DE JUNHO DE 2023 

Prorroga licença maternidade à servidora que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

Art. 1º – Concede a servidora LUCILENE DE SOUZA SANTOS LIMA , brasileira, 

maior, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos , onde exerce a 

função de Gari, cadastro nº.5270/01, prorrogação de 60 (sessenta) dias de licença 

maternidade, que serão gozadas a partir do dia 11/06/2023 a 09/08/2023, conforme, 

Art. 1º da Lei Municipal n. º 760 de 11 de setembro de 2009.   

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 11 de junho de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, em 12 de junho de 2023. 

 
 
 

 
EDER TONY NUNES GRIPP 

Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.06.12 16:42:04 

-03'00'
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
IMPUGNAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023)

 

 

 

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PE Nº 05 /2023 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

REF.: LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 05/2023  

ID 1002737 

ABERTURA : 14/06/2023 
 
OBJETO DO EDITAL:   Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares, informática, mobiliário, eletrodomésticos e 
odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde. 
 

PRIME MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO LTDA , pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente inscrito no CNPJ nº 09.342.946 / 0001 - 00, com sede 

na Rua Itagi, quadra 9, galpão 03-09-10, Jd. Belo Horizonte, Pitangueiras, Lauro de 

Freitas, Bahia, por seu representante legal infra-assinado, tempestivamente, vem, 

com fulcro, no §3° do art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, do Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

da Lei Estadual nº 9.433/05 (alterada pelas leis estaduais n° 9.658/05 e n° 

10.967/08), do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e as exigências 

estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, além da legislação pertinente, à 

presença de Vossa Senhoria, a fim de:  

IMPUGNAR LOTE 1 
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Os termos do Edital em referência, que adiante especifica, a que faz na 
conformidade seguinte: 
 

I – DOS FATOS SUBJACENTE 

 
A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu 
o respectivo Edital. Ao verificar as condições para participação no pleito em tela, 
sendo o critério de julgamento adotado critério máximo de aceitabilidade do MENOR 
PREÇO POR LOTE, dessa forma não podendo participar dos itens de interesse 
(Bisturi – itens 26,28 e 29). 
   
O Edital traz que para efeito de classificação será observado o Critério de Menor 
Preço por lote, no tocante, o edital restringe o universo de Marcas e Modelos que 
atendam integralmente ao solicitado em edital, ferindo os princípios da 
competitividade, economicidade e isonomia.  
 
Como se verifica no objeto licitado, este é composto por INÚMEROS produtos. 
Ainda que sua grande maioria destine-se a material de consumo hospitalar, cada 
qual possui sua peculiaridade técnica e demandas de fabricação diferentes, 
tornando impossível que a mesma empresa comercialize e/ou fabrique todos eles. 
 
Este tipo de solicitação no edital, só vem a obscurecer o certame licitatório, pois 
afasta diversas empresas, que, muito embora consigam fornecer os produtos a 
preço bastante competitivo e com a exata qualidade pretendida pela Administração, 
não conseguem participar devido o Lote possuir itens de diversas finalidades. 
 
TABELA DOS ITENS  
 

 



Segunda-feira
1 2  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano III • Edição Nº 2459

- 1 1 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 



Segunda-feira
1 2  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano III • Edição Nº 2459

- 1 2 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 



Segunda-feira
1 2  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano III • Edição Nº 2459

- 1 3 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 

 

 



Segunda-feira
1 2  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano III • Edição Nº 2459

- 1 4 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 



Segunda-feira
1 2  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano III • Edição Nº 2459

- 1 5 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 

 



Segunda-feira
1 2  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano III • Edição Nº 2459

- 1 6 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 



Segunda-feira
1 2  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano III • Edição Nº 2459

- 1 7 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 

 

LOTE 01- TERMO DE REFERÊNCIA 
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No edital é apresentada várias categorias, com diversidade de produtos, que não 

são fornecidos por apenas uma única empresa. Assim, é importante que este Órgão 

proceda com a abertura do Lote 1: 

 

Saindo de JULGAMENTO DO LOTE PARA ITENS.  

 

Transformá-lo em menor preço por item trará benefício a esta administração, pois 

atrairá maior número de empresas, por conseguinte ampliando a competitividade e 

menor preço.  

 
II – DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 

 
II.1 PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE 

 

O princípio da competição relaciona-se à competitividade, às cláusulas 

assecuratórias da igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste 

princípio na área econômica é o princípio da livre concorrência (inciso IV do art. 170 

da Constituição Federal).  Assim, como a lei reprime o abuso do poder econômico 

que vise à denominação dos mercados e a eliminação da concorrência, a lei e os 

demais atos normativos não podem limitar a competitividade na licitação. 

O inciso do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93 ressalta ser vedado aos agentes 

públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato. O inciso II do mesmo parágrafo possui resquício dessa vedação ante a 

proibição de se estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e 

estrangeiras. 
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Nesse sentido, já é pacífico o entendimento no Tribunal de Contas da União que 

cláusulas que restrinjam a competitividade entre proponentes precisam ser revistas, 

sob pena, inclusive, em ensejar a nulidade de todo feito. Elencamos, por seguinte, 

principais entendimentos sobre a matéria em questão: 

“Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, 

prejudique ou de qualquer modo fira a impessoalidade 

exigida do gestor público poderá recair sobre a questão 

da restrição de competição. Conforme o Tribunal de 

Contas, não se admite a discriminação arbitrária na 

seleção do contratante, sendo insuprível o tratamento 

uniforme para situações uniformes, tendo em vista que a 

licitação se destina a garantir não só a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração, como 

também a observância do princípio constitucional da 

isonomia”. Acórdão 1631/2007 Plenário (Sumário). 

“Dessa forma, qualquer exigência qualitativa ou 

quantitativa que, de algum modo, sob qualquer ângulo, 

restrinja a competitividade deve ser rechaçada. Inclusive, 

a mera omissão de informações essenciais poderá 

ensejar a nulidade do certame, como já deliberou o TCU” 

(Acórdão 1556/2007 Plenário). 

 

O caput do art. 2º, do Decreto nº 10.024/2019 fazer referência a este princípio. A 

Administração deve, sempre, decidir em favor da ampla concorrência, tendo em vista 

que perquire a proposta mais vantajosa. No âmago do administrador deve estar 

arraigado este princípio.  Qualquer conduta que restrinja a competitividade, quando 

possível, é passível de impugnação pelos interessados, inclusive regra de 

obrigatória fiscalização pelos órgãos de controle. 

 

 II.2 PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE 
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Não obstante ampliar a competitividade com o aumento de opções de Empresas no 

mercado que atendam aos itens do Edital, diretamente será respeitado o princípio da 

economicidade. 

Economicidade é um princípio constitucional, expresso no art. 70 da Constituição 

Federal de 1988. É a obtenção do resultado esperado com o menor custo possível, 

mantendo a qualidade e buscando a celeridade na prestação do serviço ou no trato 

com os bens públicos. Representa, ao nosso entendimento, a responsabilidade com 

o recurso público que historicamente é limitado, fazendo-se as aquisições daquilo 

ora pretendido, da forma mais racional possível, evitando dispêndios 

desnecessários. Ao dar um viés otimizado às aquisições, incluindo especificações 

que atendam funcionalmente aquilo que se é necessário, excluindo expressões que 

vedem as opções mercadológicas, estamos também respeitando esse princípio tão 

importante no ordenamento jurídico. 

 

Para Régis Fernandes de Oliveira (1) ‘‘economicidade diz respeito a se saber se foi 

obtida a melhor proposta para a efetuação da despesa pública, isto é, se o caminho 

perseguido foi o melhor e mais amplo, para chegar-se à despesa e se ela fez-se com 

modicidade, dentro da equação custo-benefício.’’. 

 

 

 

 

Ainda sobre a importância da observância desse princípio positivado na Constituição 

Federal, Gustavo Binenbojm (2) afirma que “O princípio da economicidade, inobstante 

sua autonomia no texto constitucional, é abrangido pela ideia de eficiência. A economicidade 

corresponde a uma análise de otimização de custos para os melhores benefícios. A 

economicidade é, assim, uma das dimensões da eficiência.[...] a eficiência administrativa 

encerra um vetor para a ação administrativa, devendo ser entendida como a busca da 

otimização da gestão com vistas à consecução dos melhores resultados com os menores 

custos possíveis”. 

(1) OLIVEIRA, Régis Fernandes de HORVATH, Estevão; e TAMBASCO, Teresa Cristina Castrucci. Manual de Direito Financeiro, São 
Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1990, p. 94. 

 



Segunda-feira
1 2  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano III • Edição Nº 2459

- 2 1 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

Por fim, o Tribunal de Contas da União, recentemente decidiu corroborando pela 

defesa do princípio da economicidade: 

 

“Ainda que as contratações diretas realizadas estivessem 

fundamentadas em comprovada situação emergencial, não pode 

prosperar a alegação do ex-alcaide de que a economicidade da 

contratação estaria demonstrada somente pelo fato de o valor 

pactuado (R$ 135.000,00) ser inferior ao montante de recursos 

federais disponibilizado ao Município de Riacho dos Cavalos/PB 

(R$ 221.378,58), pois, ante a inexistência de um processo 

licitatório que garanta competitividade entre os 

participantes e sem uma prévia análise comparativa de 

preços , não há como se afirmar que o valor pago no ajuste 

pactuado era compatível com o preço médio de mercado e, 

principalmente, não há como se garantir que a vantajosidade 

para a Administração Pública foi preservada” Acórdão 

1130/2019-TCU-Plenário (Relator Ministro Bruno Dantas). 

. 

 

 

II.3 PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

 

O princípio da isonomia pode ser considerado como um instrumento regulador das 

normas, para que todos os destinatários de determinada lei recebam tratamento 

parificado. 

 

Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um específico 

processo licitatório devem ser interpretados à luz do princípio da isonomia o qual, 

não objetiva a proibição completa de qualquer diferenciação entre os candidatos, 

pois essa irá ocorrer naturalmente com a seleção da proposta mais vantajosa à 

administração pública, sua verdadeira aplicação é a vedação de qualquer 

discriminação arbitrária, que gere desvalia de proposta em proveito ou detrimento de 

(2) BINENBOJM, Gustavo. Temas de Direito Administrativo e Constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 2008, p. 346. 
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alguém, resultado esse de interferências pessoais injustificadas de algum ocupante 

de cargo público. 

 

O Tribunal de Contas da União aplicou grave penalidade aqueles servidores cuja 

afronta prejudicou além de demais princípios o da Isonomia, dentro da disputa 

licitatória. 

“13. O TCU deve aplicar, contudo, a multa prevista no art. 58, II, 

da Lei nº 8.443, de 1992, em desfavor de (...), (...) e (...) diante 

da gravíssima ofensa às normas legais e regulamentares 

orçamentário-financeiras, sem prejuízo de, ante a gravidade das 

infrações cometidas, inabilitar temporariamente os referidos 

responsáveis para o exercício de função pública na 

administração federal pelo período máximo de 8 (oito) anos, nos 

termos do art. 60 da Lei nº 8.443, de 1992. 

14. Bem se vê, aliás, que a atuação desses três gestores 

públicos estaria em evidente dissonância com os princípios 

administrativo-constitucionais da isonomia, moralidade e 

impessoalidade, pois impediram a igualdade de condições 

em prol de todas as licitantes, ao concederem o absurdo 

tratamento mais benéfico em favor da Conservo Brasília, 

tendo praticado os atos comissivos e omissivo-comissivos, 

com dolo e erro grosseiro, para a perpetração das 

malsinadas irregularidades durante a etapa competitiva 

da licitação ”  

Acórdão 1189/2021 - Primeira Câmara. Relator: WEDER DE 

OLIVEIRA 

 

Em poucas palavras, sendo a presente impugnação devidamente acolhida (como 

assim esperamos), além de promover um feito regular, observados os princípios já 

elencados, será feita a aquisição para essa entidade promotora com melhor custo x 

benefício sem prejudicar a qualidade das opções a serem pretendidas no mercado. 
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III – DO PEDIDO 

 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, 

com efeito para: 

 

• Abertura do Lote 1 (EQUIPAMENTO HOSPITALARES), saindo de MENOR 

PREÇO POR LOTE PARA MENOR PREÇO POR ITEM.   

Transformá-lo em ITEM trará benefício a esta administração, pois atrairá 

maior número de empresas, por conseguinte ampliando a competitividade e 

menor preço e assegurando a real efetividade do certame licitatório. 

 

• Determinar-se a republicação do Edital, escoimado do vício apontado, 

reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, da Lei nº 

8666/93. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

Lauro de Freitas/BA, 12 de junho de 2023. 

 

 

 

                 _________________________________________________________ 

PRIME MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO LTDA 
CNPJ: 09.342.946 / 0001 – 00 

Kalil Auad Brandão 
Diretor Geral 
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